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Lei nº  939,

de 22 de Maio de 2003.
Altera o artigo 3º da Lei nº 527 de 08 de junho de 1993 e artigo 1º da Lei nº 880 de 01 de outubro de 2001, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 3º da Lei nº 527, de 08 de junho de 1993 e artigo 1º da Lei nº 880 de 01 de outubro de 2001 passa a vigorar com a seguinte redação – O Conselho Municipal de Saúde terá sua composição obedecendo o estabelecido na Lei Federal nº 8.142/90 através as seguintes representações:

I – Representante do Governo, de Prestadores de Serviços Públicos e Privados, Profissionais da Saúde, com 50% (cinqüenta por cento) de representação:

a) Por um representante dos trabalhadores do S.U.S.;

b) Por um representante do Hospital AMPARO;

c)  Por um representante da Fundação Centro de Reabilitação “Dom Aquino Correa”.

II – Representantes dos usuários do setor de saúde com outros 50% (cinqüenta por cento):

a) por um representante da União Rosariense das Associações de Moradores – URAM;

b) Por um representante da Associação Comercial e Industrial de Rosário Oeste - ACIRO;

c) Por um representante das Igrejas do Município;

d) Por um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais  de Rosário Oeste – MT. 

Art. 2º - Esta EMENDA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 22 de maio de 2003.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 
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